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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIÃO
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Resolução no. 27 de 17, de dezembro de 2008

I ' ,

Dispõe ~obre, ' cadastramento à
distância de usuário ou advogado no
sistema digital dos, Juizados Especiais
Federais da s.a Região.

O TRIBUNAL,.REGiONAL FEDE~Al DA 5.a REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

/ ' CONSJDE~NDO o dispósto nos §§ 1°e 2° da Lei 11.419/2006
e no árt. 3.0'da Resolução do CNJ n.o S22, de OSde setembro de 2006;

CONSIDERANDO-a necessidade de assegurar o
, , '-'

cadastramentoJ registro e meiÔ de aqes~o "ao sistema 'digital dos Juizado$
Especiais Federais da S.aRegião de usuário ou advogado;- - ,

CONSIDERANDO,a necessidade de assegurara adequada
, identificàçãodo usuárioou advogadopara credenciamentono sistemadigital
dos Juizados Especiais Fedarais da S.aRegião;

. CONSIDÉRANDOa necessidade de preservar o sigilo, a
identificação e a autenticidad;e,das comunicações no sistema digital dos
J'uizadosEspeciais Federais da s.a Região. '

RESOlVE:-

, Art 10. Para o cadastramento à distanqia, como condição
preliminar, o usuário ou a/dvogado solicitante deverá efetuar ao menos um
cadastramento presencial em qualquer JLiizadoFedera!' vineUladoa sa Região.

h Art. 2°. Para validação do 'cadástramerttô' à distância
disponibiJizaçãq da senha de acesso, o solicitante deverá, às SUé!Sexpensav,
pW\Íidenciar a remessa da seguinte documentação:

I - Requ€3rimentode' cadastramento à distância, conforme
modelo (anexo I), devidament~ preel'1chidoa assinado;

11'- térmo de. compromisso, devidamente oreenchido e
assinado, com firma reconhecida; .

III - cópia autenticada da carteira da DAB.
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íV- cópia autenticada do CPF
. \

, , Parágrafo único. Os documentos aéima descritos deverão ser
encaminhados ao Núcleo Judiciário 'da râspectiva Seção Judiciária, em que o
usuárioou advogadopretendeatuar. .

./

Art. ' 3°. O cadastramentoà distância se aplica apenas ao
sistema de .acompanhamento processual dos Juizados Especiais Federais da
58"Região - CRETA. , -

. Art. 4°. Esta Resolução entra em,vigor'nesta data, revogando-
se as disposiçõesemcontrário. '

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

E ALMEIDA FILHO

ADELHA

Desembargadora Federal MARGA

Degembar

Desemb?rgador Federal FR~NCISCO CAVALCANTI
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DeSembargad~~LADIMI'~~ZA CARVÀLHO
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Desembargador-Fed~ral~~E ~:;~SFIALHO MOREIRA
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